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CONTRATO N° 25 /2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA E, DO OUTRO FUNDAÇÃO 
CÉSAR MONTES - FUNDACEM. 

A  Camara  Municipal de Esplanada - Ba, ente de direito público interno, com sede a A. 
Mario Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNII sob o 
13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu Presidente a Sra. Eliana Campos da Silva, 
inscrito no CPF n.° 782513.035-91 e RG-n." 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no 
T.oteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a FUNDAÇÃO CÉSAR 
MONTES - EUNDACEM,  corn  sede na 2' Travessa Gersino Coelho, no 10-Brotas, Salvador-
Bahia, CEP 40.255-171, inscrito no CNT'J n'. 06.150.141/0001-77, neste ato representado pelo 
seu Presidente, José  Cesar  Montes, brasileiro, inscrito no CPF N' 018598205-.06, denominado 
CONTRATADA, mediante as clausulas e condições a seguir pactuadas: 

Cláusula I - Objeto 
0 objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALT7AC.A0 DO CURSO DE TECNICAS E PRATICAS LEGISLATIVAS E O PAPEL DAS 
CAMARAS MUNICIPAIS NAS ELEIÇOES, COM CARGA HORÁRIA TOTAL 100 HORAS, 
60 PRESENCIAIS E 40 EM EAD, INICIANDO-SE EM OS DE JULHO DE 2023 E FINDANDO 
EM 03 DE SETEMBRO DE 2023, a ser ministrado Alto da Ladeira do Hospital Geral do 
Estado - 'AGE, s/n, Av. Vasco da Gama, Salvador - Bahia. 

Cláusula II- Forma de Execução 
• 

O Objeto  sera  executado através de aulas temáticas, um final de semana por mês, 
compreendendo 60 horas presencia is e mais 40 horas de ensino a distancia totalizando 100 
horas aulas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento e 
prestação dos serviços contratados, especialmente no que concerne marcsção de datas para 
aulas, provas e/ou trabalhos de aproveitamento, designação de professores, orientação 
didatico-pedagOgica e educacional, além de outras providências que as atividades docentes 
exigirem, obedecendo-o seu exclusivo critério, sem ingerência do CONTRATANTE. .t>f 

Cláusula  III  - Preço 
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Pelos serviços prestados referidos na Clausula Primeira deste contrato, a  CON IRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância de RS 2.932,30 (dois mil novecentos e trinta e dois 
reais e cinquenta centavos), efetuando o pagamento diretamente na conta bancária em nome 
da FUNDACEM, CNPJ: 06.150.111/0001-77 - Banco BRADESCO, Agência 3545-9, C/C  if  

27797-7. 

NOME CPF N°  
1. Diana Campos da Silva 782.513.033-91 R52.932,50 
Presidente da  Camara  

VALOR  

Cláusula IV- Multa 
§ - ,A falta de pagamento de qualquer das parcelas implicará na atualização do seu valor  

pelf)  índice monetário aplicável à espécie, calculado proporcionalmente ao número de dias 
decorridos até a real e efetiva liquidação  (pro-rata), além de multa de 2% (dois por cento) 
incidentes sobre o valor principal e 1% (um por cento) ao mês, a titulo de juros de mora. 

Cláusula V - Material Didático 
0 valor do curso não inclui a entrega pela CONTRATADA aos alunos matriculados pelo 
CONTRATANTE do material didático sugerido pelo professor, tais corno livros, periódicos e  

etc,  porém, poderá a CONTRATADA, quando receber material do professor, tais como 
resumos de aula e apostilas, encaminhar para os alunos através de  e-mail.  

Cláusula VI - Desistência 
A desistência do curso somente estará caracterizada, para fins de suspensão da 
obrigatoriedade de pagamento, com o pedido, por escrito do CONTRATANTE a 
CONTRATADA, permanecendo aquele com a obrigatoriedade do pagamento, mesmo na 
hipótese :de infrequência ou abandono.do curso pelo aluno, se não comunicado por esaito 
desistência e protocolado na Secretaria da CONTRATADA. 

- Enquanto persistir o vinculo contratual, derivado do contrato e da matricula valida e 
voluntária, o CONTRATANTE continuará a ter á disposição dos servidores matriculados os 
serviços educacionais com as respectivas obrigações financeiras do CONTRATANTE, seja ele 

aluno frequente ou infrequente. 

Cláusula VII - Certificado de Conclusão 
A entrega do certificado de conclusão e/ou aproveitamento do curso estará condicionada 
quitação total das parcelas deste contrato. 
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Cláusula Obrigações 
Qualquer conflito de interesse entre as partes não poderá suspender os direitos e obrigações 
reciprocas estipuladas neste contrato, especialmente o pagamento das parcelas e os serviços 
postos à disposição do CONTRATANTE pela CONTRATADA, vinculo estabelecido  corn  a 
assinatura do presente e a efetivação da matricu  la.  

Cláusula IX - Direitos e Obrigações  
Sao  direitos da Contratante receber os serviços contratados, segundo as especificações das 
cláusulas contratuais, receber informaçtés claras e precisas sobre a execução do contrato bem  
conic  proceder a fiscalização da sua execução; são direitos da Contratada receber o 
pagamento a tempo e modo contratados, ser comunicada, por escrito, dos atos e solicitações 
do CONTRATANTE relativas a -este contrato. 

Cláusula X Rescisão 
Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial, o sem que assista a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização, nas seguintes hipeiteses: 

a)Inaciimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLAUSULAS e condições-aqui 
estabelecidas; 

b) aso no cumprimento das 'Ordens de Fornecimento" e do objeto destacontrato; 

c)Superveniencia de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 

d)Cessào total ou parcial deste-Contrato e dos créditos dele decorrentes,  seal  prévia e escrita 
autorização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, a 
CONTRATADA terá direito, apenas, ao pagamento, dos materiais efetivamente fornecidos-e 

aceitos. 



UNIDADE PROJETO/ 
ORÇEMENTARIA ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DESPESA 

DE 'FONTE 
I RECURSO 
• 

DE •-  VALOR 
ESTIMADO/ 
RESERVADO  

0101 - CAMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0001.2001-
GESTA0 E 
MANIA 11Na 0 DAS 
AÇÕES DO PODER 
LEGIST.ATIVO 

- 15300000- 
RECURSOS RS 2,932,50 
NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

3.3.90.39.00 
OUTROS 
SERVIÇOS 
TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficara o presente Contrato rescindido, -de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das 

sanções cabíveis nos casos enumerados nos  arts.  78 e 80 da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 

n.' 8.883/94. 

Cláusula XI - Legislação Aplicável 
Aplica-se ao presente Contrato a lei 8_666/93 e o Código Civil Vigente. 

Cláusula XIII - Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contra to correrão à conta dos 

recursos alacados no orçamento 

Cláusula XIV- Alteração 

Este instnimento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no  

art  65, da Lei n.°8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Reserva-se à CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o 

- objeto deste Contrato, no limite legal, garantindo-se à CONTRATADA o pagamento dos 

custos que forem acrescidos. 

Cláusula XV - Vigência 

O presente contrato terá o prazo de vigência de 04 de julho 6- 03 de setembro de 2023. 

Cláusula XV - Fundamentação Legal 

O presente Contrato é celebrado  coin  base no PROCESSO ADMINISTRATIVO no 28/2023, 

INEXIGIBILIDADE n" 002/2023, em conformidade ao disposto no art.25, inciso 11CC  Art.  13, 

Inciso VIda Lei n°8.666/93. 

Cláusula XVI - Foro 

V7.3.> 
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As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Esplanada-BA,  coin  
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no  art.  
102, inciso I, alínea "d", da Consiituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi_pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam  urn  só efeito, as quais, depois de lidas, sao 
assinadas pelos representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Esplanada - BA, em 04 de julho de 2023.  

?Jib  
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Presidente da Câmara 

FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - FUNDACEM 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

-AM( A9Wg. ..... ittrx3 ptand  

Nome: RG: M531S 5154 
CPE: 033 ,2`1,3195 2 

Nome: 35- 


